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Projeto de Lei nº 83/05

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação da localização dos radares de controle de velocidade de veículos terrestres, sejam fixos ou móveis, na Imprensa Oficial do Município e na Internet e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - Fica obrigatória a publicação da localização dos radares de controle de velocidade de veículos terrestres, sejam fixos ou móveis, na Imprensa Oficial do Município e na Internet, segundo os termos desta Lei. 




Art. 2º - A localização dos radares fixos de controle de velocidade de veículos terrestres será publicada da seguinte forma:




I – Na primeira edição do mês da Imprensa Oficial do Município;




II – No site Oficial da Prefeitura Municipal de Votorantim, de maneira constante.




Art. 3º - A localização dos radares móveis de controle de velocidade de veículos terrestres será publicada da seguinte forma:




I – Na Imprensa Oficial do Município, sempre que houver mudança da localização dos radares móveis;




II – No site Oficial da Prefeitura Municipal de Votorantim, de maneira constante e atualizada.




Art. 4º - As informações tratadas por esta Lei devem ser enviadas à imprensa local, por meio de “press realises”.




Art. 5º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.




Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 06 de dezembro de 2.005.

João Cau 

Vereador

JUSTIFICATIVA: 


O Poder de Polícia do Estado não é absoluto e deve respeitar os Direitos Fundamentais dos cidadãos. A punição administrativa, via multa, por excesso de velocidade, tem caráter de evitar acidentes e também caráter educativo.


Há de se mexer no bolso do cidadão, para que ele cumpra a legislação de trânsito. Porém, tais radares não podem ser armadilhas. Tendo em vista que os radares restringem, de certa maneira, a liberdade dos indivíduos, nada melhor que avisá-los de maneira ampla com relação à sua localização, para que o aprendizado se dê de maneira preventiva. 


Por essas razões é que propomos este Projeto de Lei, e esperamos poder contar com o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprová-lo.

João Cau

Vereador 


